
• 
MIRASSOL CÂMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL, inscrita no CNPJ sob nO 51.847.499/0001-08, com sede na Avenida Fernando 
Costa, n? 24-23, Centro, Mirassol/SP, em conformidade com os princípios constitucionais que estabelecem o ingresso de 
servidores à Câmara Municipal, por meio de Concurso Público, com base na Lei Complementar n° 4.955/2025 e, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições no CONCURSO PÚBLICO N° 001/2025 
para o provimento dos cargos públicos constantes na Tabela 01 do item 2.2 deste Edital, sob a responsabilidade de 
planejamento, organização e execução do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e 
Educacionais - INSTITUTO UNI QUE. 

I - DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo do Instituto de Estudos 
Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais - INSTITUTO UNI QUE, obedecidas as normas deste 
Edital. 

1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo 11 - DOS CARGOS 
PÚBLICOS E DOS REQUISITOS, bem como das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso 
Público, obedecida a ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência da Câmara Municipal 
de Mirassol. 

1.3. Os requisitos estabelecidos no Capítulo 11 - DOS CARGOS PÚBLICOS E DOS REQUISITOS, deste Edital, deverão 
estar atendidos e comprovados na data da admissão, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público. 

1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao 
percentual previsto no Decreto Federal nO 9.508/2018 e suas alterações. 

1.5. O candidato aprovado e contratado, conforme estabelecido na LEI COMPLEMENTAR N° 4595, DE 1 DE JULHO DE 
2022, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Câmara Municipal de Mirassol. 

11 - DOS CARGOS PÚBLICOS E DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

2.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento de cargos públicos que estejam vagos ou que vagarem ou, ainda, que 
forem criados durante o seu prazo de validade. 

2.2. Os cargos públicos, o número de vagas (total, ampla concorrência e reservada às pessoas com deficiência), 
vencimentos, jornada semanal de trabalho e os requisitos exigidos para os cargos públicos são os estabelecidos na 
Tabela 01, a seguir: 

Tabela 01 
CARGOS PÚBLICOS E REQUISITOS EXIGIDOS 

CARGOS N° DE VAGAS VENCIMENTOS JORNADA 
PÚBLICOS TOTAL AMPLA PcD (R$) SEMANAL DE REQUISITOS EXIGIDOS 

TRABALHO 
Ensino Médio + CNH 

Motorista 01 - - R$ 3.522,18 40h Categoria D e 
Experiência: no mínimo 
um ano. 

Agente Administrativo 01 - - R$ 3.522,18 40h Ensino Médio Completo 
e Prática em Informática. 

Agente de Recepção e Atendimento 01 - - R$ 3.522,18 40h Ensino Médio Completo 
e Prática em Informática. 

Agente Parlamentar 01 - - R$ 3.522,18 40h Ensino Médio Completo 
e Prática em Informática. 

Analista de Compras, Licitações e 01 - - R$ 6.488,22 30h Ensino Superior 
Contratos Administrativos Completo 

Ensino Superior 
Completo em Ciências 

Contador CR* - - R$ 6.488,22 20H Contábeis e Registro no 
Conselho Regional 
de Contabilidade (CRC) 
Ensino Superior com 
Licenciatura ou 
Bacharelado em 

Coordenador Pedagógico e de Projetos 01 R$ 6.488,22 30H Pedagogia, ou curso - - superior em Psicologia 
com registro no 
Conselho Regional de 
Psicologia 

Por CR*, deve-se entender Cadastro Reserva. 
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CARGOS N° DE VAGAS VENCIMENTOS JORNADA 

PÚBLICOS TOTAL AMPLA PcD (R$) SEMANAL DE REQUISITOS EXIGIDOS 
TRABALHO 

Ensino Superior em 

Controlador Interno 01 R$ 6.488,22 20h Administração, - - Ciências Contábeis, 
Economia ou Direito 

Diretor da Escola do Lagislativo 01 - R$ 9.637,74 40h Ensino Superior - Completo 
Ensino Superior com 
Habilitação em 
Jornalismo elou Ensino 
Médio Completo 
com Registro 

Jornalista 01 R$ 7.761,14 40h Profissional de - - Jornalista 
(MTB) há pelo menos 3 
anos com 
conhecimento 
específico em 
Informática -- 

2.3. Quando da nomeação - para efeito de comprovação dos requisitos exigidos - somente serão aceitos o(s) 
respectivo(s) curso(s) descrito(s) na Tabela 01 do item 2.2., deste Edital. 

2.4. A nomeação será feita com base na Lei Complementar n? 4595, de 1 de julho de 2022 e nas demais normas 
complementares e suas alterações posteriores. 

2.5. Constituem requisitos básicos para investidura em cargo público (a serem comprovados por ocasião do ato da 
adm issão/nomeação): 

2.5.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português ou estrangeiro conforme disposto no parágrafo 10 do art. 12 
da Constituição Federal, e no Decreto Federal n° 70.436/1972; 2.5.2. gozar dos direitos políticos; 

2.5.2. Estar quite com as obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino) e eleitorais; 
2.5.3. A idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
2.5.4. Não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento 

integral das penas que lhe tenham sido cominadas ou que as penas estejam prescritas; 
2.5.5. Gozar de boa saúde física e mental, comprovada em exame médico realizado pela Câmara Municipal de Mirassol; 
2.5.6. Ter sido aprovado neste Concurso Público na forma definida neste Edital; 
2.5.7. Cumprir com a entrega de qualquer outra documentação solicitada pela Câmara Municipal de Mirassol. 

2.6. É de responsabilidade da Câmara Municipal de Mirassol a convocação dos candidatos classificados neste Concurso, 
em número estritamente necessário, de acordo com as suas necessidades e disponibilidade orçamentária, não 
havendo a obrigatoriedade de aproveitamento de todos os candidatos aprovados. 

2.7. Os candidatos nomeados aos cargos públicos a que se refere este concurso, estarão regidos pela CLT, e pela Lei 
Complementar n? 4595, de 1 de julho de 2022 e nas demais normas complementares e suas alterações posteriores, 
e demais normas aplicáveis. 

111- DAS INSCRiÇÕES 

3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o correspondente valor da 
taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo público pretendido. 

3.3. A entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos e das condições exigidas neste Edital, de acordo com o 
item 2.5, deverá ser realizada quando da admissão, em data a ser fixada em publicação oficial, após a 
homologação deste Concurso Público. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de 
inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital estará impedido de ser 
admitido no respectivo cargo público. 

3.5. Após a efetivação da inscrição (pagamento referente à taxa de inscrição), não será admitida restituição de valores 
por ausência do candidato na prova para a qual se inscreveu. 
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3.6. A inscrição deverá ser efetuada das O horas do dia 06/10/2025 às 23h59min do dia 19/11/2025, exclusivamente, 
pela internet, no site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br) e deverá observar o disposto neste Edita!. 

3.7. Para inscrever-se, o candidato - durante o período de inscrições - deverá: 

a) acessar o site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br); 
b) localizar, no site, o link correlato a este Concurso Público; 
c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
d) cadastrar senha pessoal (e intransferível) a ser utilizada sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou 

consultar o desempenho. São de inteira responsabilidade do candidato: manter o sigilo e usar adequadamente a 
senha cadastrada; 

e) preencher total e corretamente os dados solicitados no requerimento de solicitação de inscrição, atentando para a 
veracidade de todas as informações; 

f) transmitir os dados da inscrição; 
g) gerar o QRCODE Pix e realizar o pagamento correspondente pagamento do valor da taxa de inscrição; 
h) ou gerar e imprimir o boleto bancário; 
i) efetuar - até a data de vencimento do boleto bancário - o correspondente pagamento do valor da taxa de inscrição, 

em dinheiro ou em cheque, conforme consta a seguir: 

Escolaridade Valores da taxa de inscrição 
ENSINO MEDIO R$ 80,00 

ENSINO SUPERIOR R$ 85,00 

Tabela 02 
TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.8. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da correspondente taxa 
de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada, não sendo permitida complementação em 
hipótese alguma. 

3.8.1. A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensação. 
3.8.2. Para o correspondente pagamento do valor da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 

gerado até o dia 19/11/2025. 
3.8.3. O pagamento via pix ou por meio de boleto bancário deverá ser pago até o dia 20/11/2025. 
3.8.4. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser paga 

antecipadamente. 
3.8.5. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, 

DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou realizado após o dia 20/11/2025 
ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital. 

3.8.6. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 20/11/2025. 
3.8.7. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do PIX 

ou do boleto referente à taxa. 
3.8.8. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site do Instituto Unique 

(www.institutounique.org.br).na "Área do Candidato", durante e após o período de inscrições. 
3.8.9. Caso seja detectada inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o 

Instituto Unique, através do link Contato - https://www.institutounique.org.br/contact-2. para verificar o ocorrido. 
3.8.10. O INSTITUTO UNIQUE não atende candidatos por telefone, muito menos presencialmente em sua sede, pois tal 

procedimento poderá ser interpretado como uma vantagem competitiva. esta decisão tem o intuito de garantir os 
princípios de legitimidade, legalidade, igualdade, isonomia e isenção que regem os processos seletivos públicos e 
as avaliações educacionais, assegurando o mesmo tipo de tratamento a todos os envolvidos, em qualquer 
localidade do país. 

3.8.11. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade. 
3.8.12. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo público apontado na ficha de inscrição, seja qual for o 

motivo alegado. 
3.8.13. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro(s), nem para outro(s) concurso(s). 
3.8.14. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

3.9. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, assim como pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição. 

3.10. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não satisfaça a todas as condições e requisitos 
estabelecidos neste Edital, ainda que o fato seja constatado posteriormente, terá cancelada sua inscrição pela 
Câmara Municipal de Mirassol e/ou pelo Instituto Unique e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado neste Concurso Público. 
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3.11. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá acessar a 
"Área do Candidato" > "Meu Cadastro", no site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br).clicar no link deste 
Concurso Público, digitar o número do seu CPF e sua senha pessoal, e efetuar a correção necessária. 

3.12. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2° dia útil contado 
a partir da data de realização da respectiva prova objetiva. 

3.13. O candidato que não atender aos termos dos itens 3.11. e 3.12. deste Edital arcará, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

3.14. Não deverá ser enviada à Câmara Municipal de Mirassol ou ao Instituto Unique qualquer cópia de documento de 
identidade, a não ser que esteja EXPRESSAMENTE determinado neste Edital. 

3.15. Serão retirados do site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br): 

a) às 23h59min de 19/11/2025 (último dia do período de inscrições): a ficha de inscrição; 
b) às 23h59min de 20/11/2025 (último dia para pagamento da inscrição): o link para o PIX e do boleto 
bancário. 

3.14. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará em não efetivação da inscrição. 
3.15. O Instituto Unique e a Câmara Municipal de Mirassol não se responsabilizam por inscrição e/ou 

solicitação(ções)/procedimento(s) realizado(s) pela internet que não for(em) recebido(s) por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.16. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Câmara Municipal de 
Mirassol e/ou o Instituto Unique, utilizá-Ias em qualquer época, no amparo de seus direitos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

3.17. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato no momento da 
inscrição. 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRiÇÃO 

3.18. Em conformidade com a Lei Municipal nO 4.441 de 31 de agosto de 2021, são isentos do pagamento da taxa de 
inscrição em concursos públicos para provimento de emprego efetivo ou permanente em órgãos ou entidades da 
administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes do município os candidatos: 

a) que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que 
trata o Decreto nO 6.135, de 26 de junho de 2007 e que forem membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto nO 11.016, de 2022; 

b) doadores voluntários de medula óssea, cadastrados pelo órgão central do Sistema Nacional de 
Transplantes - SNT, que comprovem já ter feito doação através de documento oficial emitido por hospital, 
clínica, laboratório ou entidade autorizada; 

c) que comprovadamente, sejam doadores de sangue. 

3.19. O cumprimento dos requisitos para a concessão da isenção deverá ser comprovado pelo candidato no momento da 
inscrição, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições. 

3.20. Para os efeitos desta Lei, considera-se doador regular de sangue aquele que realize no mínimo três doações por 
ano, atestadas por órgão oficial ou entidade credenciada pelo Poder Público. 

3.21. A comprovação da doação de sangue se fará por registro em carteira de doador ou documento que a substitua, feito 
por hospital, clínica, laboratório ou entidade autorizada. 

3.22. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da 
isenção de que trata o artigo 10 estará sujeito a: 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de 
seu resultado; 

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 
nomeação para o emprego público; 

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

3.23. A documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 7 MB em formato: "PDF". 
3.24. Não será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a isenção e/ou não 

enviar os documentos comprobatórios nos termos indicados neste capítulo deste Edital, cujo período é de O hora de 
06/10/2025 até 23:59 horas do dia 16/10/2025. 

3.25. Não será (ão) avaliado (s) documento (s) ilegível (is) e/ou com rasura (s) ou proveniente (s) de arquivo corrompido. 
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3.26. A divulgação do resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição está prevista para 20/10/2025, através de edital próprio disponível no site da Câmara Municipal de 
Mirassol (https://www.camaramirassol.sp.gov.br/) e no site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br). 

3.27. O candidato que tiver o pedido de isenção do valor da taxa de inscrição indeferido, poderá interpor recurso 
conforme dispõe o Capítulo XI - DOS RECURSOS. 

3.28. A divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento do pedido de isenção do valor da taxa de inscrição está 
prevista para 27/10/2025. 

3.29. O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
3.30. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do certame deverá acessar novamente 

o site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br). gerar o QRCODE DO PIX, ou imprimir a 2a via do boleto com 
valor da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 20/11/2025. 

3.31. Não será aceita a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição via fax, correio eletrônico ou correios. 
3.32. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei. 
3.33. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será automaticamente cancelada, 

considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

IV - DA ACESSIBILIDADE (CONDiÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S)/ DA CANDIDATA 
LACTANTE: 

4.1. Para a prestação da(s) prova(s), o candidato com necessidades especiais temporárias ou permanentes poderá, no 
período de O hora de 06/10/2025 até 23:59 horas do dia 16/10/2025, requerê-Ias, informando as condições 
especiais de que necessita, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, 
utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc.), transcritor ou outras condições que deverão estar, 
claramente, descritas na ficha de inscrição. 

4.2. O candidato que não se declarar portador de deficiência, mas que necessitar de condição especial para a realização 
da(s) prova(s), deverá no período das inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br); 
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo "Condição Especial", especificar os 

recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 

4.3. A solicitação da "Condição Especial" para prestar a(s) prova(s) deverá vir acompanhada de laudo médico, expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término do período designado para as inscrições, no qual conste a 
Classificação Internacional de Doença - CIO da doença que acomete o candidato, bem como a justificativa de 
necessidade da condição pleiteada pelo candidato. 

4.3.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento da condição especial. 

4.4. Para o envio do laudo médico o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico do Instituto Unique (www.institutounique.org.br); 
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link "Outras 

Solicitações" e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload); 
c) o laudo médico deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 7 MB e em FORMATO: "pdf". 

4.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 
4.4.2. Não serão considerados documentos enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a 

especificada neste Edital, nem a entrega condicional ou a complementação de documentos ou a retirada de 
documentos após a data limite. 

4.5. O candidato que não fizer a solicitação de condição especial durante o período de inscrição, para que possa ser 
analisado e providenciado, se deferido, o atendimento, e nos termos do estabelecido nos itens 4.1. e 4.2., deste 
Edital, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.6. As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da(s) prova(s), serão publicadas 
oficialmente no site da Câmara Municipal de Mirassol (https://www.camaramirassol.sp.gov.br/) com data prevista de 
20 de outubro de 2025 e disponibilizada, como subsídio, no site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br).na 
"Área do Candidato", no link "Arquivos do Edital". 

4.7. Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da(s) prova(s) caberá recurso, 
devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 21 e 22 de outubro de 2025. 

4.8. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento do pedido de condição especial para realização da(s) 
prova(s) será publicado oficialmente no site da Câmara Municipal de Mirassol 
(https://www.camaramirassol.sp.gov.br/) e, como subsídio, no site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br), 
na "Área do Candidato", no link "Arquivos do Edital", com data prevista de 27 de outubro de 2025. 
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4.9. O candidato que necessitar enviar qualquer solicitação surgida após o período de inscrição, deverá entrar em 
contato https://www.institutounique.org.br/contact-2. de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes para o atendimento especial. 

4.10. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do 
pedido. 

DA CANDIDATA LACTANTE 

4.11. Para solicitar a condição especial (Iactantes), as candidatas inscritas deverão indicar obrigatoriamente no formulário 
de inscrição em Condições Especiais, clicar em solicitar, bem como deverá anexar a documentação necessária no 
site do Instituto Unique www.institutounique.org.br. até o último dia estabelecido para o envio das solicitações 
19/11/2025. 

4.12. As candidatas lactantes: 

a) Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que 
serão realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em sala especial a ser reservada pela 
Coordenação; b) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 

b) O menor, obrigatoriamente, deverá estar acompanhado por um adulto, e a permanência temporária desse 
adulto, em local apropriado, será indicada pelo Instituto Unique; 

c) A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança; 

d) A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas 
e) A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante. 

V - DA PARTICIPAÇÃOIINSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

5.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo público, especificadas no Anexo I 
deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador. 

5.2. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos do art. 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, na Lei Federal n° 7.853/1999, regulamentada pelo Decreto Federal n° 
3.298/1999. 

5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4°, do 
Decreto Federal n° 3.298/99, e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça, e na Lei Brasileira 
de Inclusão (LBI) nO 13.146/15 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

5.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no art. 40, do Decreto Federal n° 
3.298/99, participarão deste Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo da(s) prova(s), à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação da(s) 
prova(s). 

5.5. O candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência, que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso Público. 

5.6. Para concorrer como pessoa com deficiência, no período de O hora de 06/10/2025 até 23:59 horas do dia 
16/10/2025, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, no botão Vaga Especial (Cota), e no link: Desejo 
participar da Vaga especial para PcD, a condição de deficiente, informando o tipo de deficiência que possui, 
assim como a Classificação Internacional de Doença - CIO, observando o disposto no art. 4° e incisos, do Decreto 
Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e na Lei Estadual nO 14.481, de 13 de julho de 2011 e, até 15 de 
junho de 2023, proceder com o envio de: 

a) laudo médico (original ou cópia autenticada), que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CIO, bem como a 
provável causa da deficiência, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término do período 
designado para as inscrições. O laudo médico deverá conter: o nome completo do candidato, assinatura e 
número do registro no Conselho Regional de Medicina - CRM do profissional, responsável pela emissão do 
laudo; 

b) solicitação, se necessário, de tempo e/ou tratamento diferenciado para realização da(s) prova(s), especificando 
as condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, conforme laudo médico encaminhado; 

c) o tempo para a realização da(s) prova(s) para o candidato deficiente poderá ser diferente, desde que requerido 
no laudo médico, não podendo, entretanto, esse tempo adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos. 

5.6.1. O candidato com deficiência visual: deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, a necessidade ou 
não de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive o tempo adicional para sua 
realização. 
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5.6.2. Aos deficientes visuais: 

a) ao deficiente visual (cego): será oferecida prova objetiva e serviços de um fiscal transcritor designado para tal 
finalidade e que em sala reservada fará a leitura da prova e conforme orientação do candidato irá realizar a 
transcrição das respostas para a folha de respostas. 

b) aos candidatos com baixa visão: será oferecida prova ampliada, que será confeccionada no formato A3. 
c) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada tom fonte 24. 

5.6.2.1. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais; 
b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

5.6.2.2. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar a utilização no parecer de médico especialista e informado 
na ficha de inscrição. 

5.6.2.3. O candidato com deficiência deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 
b) auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de respostas. 

5.7. Para o envio da documentação referida no item 5.6. deste Edital o candidato deverá: 

5.7.1. 
5.7.2. 

5.8. 

5.8.1. 

5.10. 

5.11. 

5.12. 

5.13. 

5.14. 

5.15. 

a) acessar o link propno deste Concurso Público, no endereço eletrônico do Instituto Unique 
(www.institutounique.org.br); b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a "Área do Candidato", 
selecionar o link "Vaga Especial (Cota) 

b) Desejo participar da Vaga especial para PcD" e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload); 
c) o laudo médico deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 7 MB e em formato: "pdf". 

5.9. 

Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 
Não serão considerados documentos enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a 
especificada neste Edital, nem a entrega condicional ou a complementação de documentos ou a retirada de 
documentos após a data limite. 
O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser portador de deficiência ou aquele que se 
declarar, mas não atender aos dispositivos mencionados no item 5.6., alíneas "a" e "b", deste Edital, não será 
considerado candidato com deficiência, para fins deste Certame, não terá prova especial preparada e/ou a condição 
específica para realização da(s) prova(s) atendida. 
O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do 
pedido. 
A divulgação da relação de solicitações de inscrições deferidas e indeferidas para concorrer neste Certame como 
candidato com deficiência será publicada oficialmente no site da Câmara Municipal de Mirassol 
(ht!ps://www.camaramirassol.sp.gov.br/) em 20 de outubro de 2025 e disponibilizada, como subsídio, no site do 
Instituto Unique (www.institutounique.org.br). 
O candidato que tiver indeferida a inscrição como portador de deficiência e/ou a condição para realização da(s) 
prova(s) poderá interpor recurso no prazo de 21 a 22 de outubro de 2025. 
O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado no item 5.11 deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
A relação do deferimento ou do indeferimento do(s) recurso(s) relativos à(s) solicitações de inscrição na condição de 
candidato com deficiência e/ou da condição especial realização da(s) prova(s) tem previsão para sua divulgação em 
27 de outubro de 2025 no site do Instituto Unique (www.institutounique.org.br). Após esta data fica proibida 
qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial - pessoas com deficiência. 
O candidato com deficiência, classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome na Lista de 
Classificação Especial. 
O candidato com deficiência aprovado, quando da convocação para posse no cargo público, será submetido à 
perícia médica por ocasião da realização do exame admissional, para verificar a compatibilidade da sua deficiência 
com o exercício das atribuições do emprego público ou necessidade de equipamentos apropriados para seu 
exercício. 
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5.18.3. 
5.19. 

o candidato convocado nos termos do item 5.14., deste Edital deverá, na data agendada para a perícia médica, 
comparecer com exames laboratoriais que comprovem a deficiência. 
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
na perícia médica. 

5.18. Após o resultado da perícia médica, será excluído deste Concurso: 
5.18.1. o candidato que não comparecer à perícia médica, quando da realização do exame admissional; 
5.18.2. o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência), desde que 

convocado para a vaga especial; 
o candidato com deficiência considerada incompatível com as atribuições do respectivo cargo público. 
Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será elaborada 
somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
Após o ingresso de candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego público ou de aposentadoria por invalidez. 
O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 
Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos. 

5.17. 

5.16. 

5.20. 

5.21. 
5.22. 

VI - DAS FASES E DAS PROVAS 

6.1. A prova objetiva, para os cargos públicos - de caráter eliminatório e classificatório - visa avaliar o grau de 
conhecimentos gerais e específicos do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação 
de informações, habilidade de trabalhar com a estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos 
técnicos específicos do respectivo cargo público. 

6.2. A prova objetiva, para os cargos públicos, será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no 
Anexo 11 deste Edital, de acordo com cada cargo público, e composta por questões de múltipla escolha, com 4 
alternativas cada, sendo apenas uma alternativa correta. 

6.3. A prova objetiva, para os cargos públicos, terá duração de 3 (três) horas somente para as provas objetivas e de 
4(quatro) horas para provas objetivas + prova discursiva quando houver. 

6.4. O tempo mínimo de permanência no local de aplicação, após a entrega do(s) caderno(s) de prova(s), será de 1 
(uma) hora. 

6.5. Este Concurso constará das seguintes provas, a saber: 

Tabela 6.1 

CARGOS PÚBLICOS PROVAS N° DE ITENS 

• líNGUA PORTUGUESA 10 
• MATEMÁTICA 10 

Motorista · CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 

· PROVA PRÁTICA 

• líNGUA PORTUGUESA 10 
Agente Administrativo · MATEMÁTICA 10 

• CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 

• líNGUA PORTUGUESA 10 

Agente de Recepção e Atendimento · MATEMÁTICA 10 

· CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 

• lÍNGUA PORTUGUESA 10 

Agente Parlamentar • MATEMÁTICA 10 
• CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 

• LlNGUA PORTUGUESA 10 
• MATEMÁTICA 10 

Analista de Compras, Licitações e Contratos Administrativos · CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 
• TíTULOS 

• líNGUA PORTUGUESA 10 · MATEMÁTICA 10 
Contador · CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 

• TíTULOS 

· lÍNGUA PORTUGUESA 10 
Coordenador Pedagógico e de Projetos · MATEMÁTICA 10 

• CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 
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· TíTULOS 

• líNGUA PORTUGUESA 10 
• MATEMÁTICA 10 

Controlador Interno · CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 · TíTULOS 

· LlNGUA PORTUGUESA 10 
• MATEMÁTICA 10 

Diretor da Escola do legislativo • CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 
• TíTULOS 

• líNGUA PORTUGUESA 10 · MATEMÁTICA 10 
Jornalista · CONHECIMENTOS ESPECíFICOS 20 

• TíTULOS 

VII- DA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S) OBJETIVA(S) I PROVA PRÁTICA 

7.1. A(s) prova(s) será(rão) aplicada(s) na cidade de Mirassol/SP. 
7.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Mirassol/SP em um único dia, se a quantidade de 

candidatos inscritos ultrapassar a capacidade de lotação dos locais de aplicação das provas, o Instituto Unique 
poderá aplicá-Ias em duas datas distintas, não assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais 
despesas dos candidatos. 

7.2. A prova objetiva, para todos os empregos públicos, tem como data prevista de realização dia 07 de dezembro de 
2025, nos períodos da manhã e da tarde. conforme tabela a seguir, podendo ser alterada conforme o item 7.1.1: 

Tabela 7.1 

07 de dezembro de 2025 

Período da Manhã Período da Tarde 

Motorista 
Agente Parlamentar 

Analista de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 
Contador 

Diretor da Escola do Legislativo 

Agente Administrativo 
Agente de Recepção e Atendimento 

Coordenador Pedagógico e de Projetos 
Controlado r Interno 

Jornalista 

7.3. A convocação para a realização da(s) prova(s) objetiva deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado oficialmente no site da Câmara Municipal de Mirassol 
(https://www.camaramirassol.sp.gov.br/). não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.4. O candidato poderá ainda: 

a) consultar o site www.institutounique.org.br.na "Área do Candidato" no link "Arquivos do Edital"; ou b) 

7.5. O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário, turma, sala e local constantes do Edital de 
Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.6. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações e divulgações, não podendo o 
candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso para realização de 
qualquer uma das etapas. 

7.7. Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar no Edital de Convocação para 
a(s) prova(s) objetiva(s), esse deverá entrar em contato com o Contato no site do Instituto Unique 
(www.institutounique.org), de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido. 

7.8. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante o preenchimento e assinatura, no dia 
da(s) prova(s), de formulário específico (inclusão), desde que proceda à entrega do original do comprovante de 
pagamento da correspondente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital. 

7.9. A inclusão de que trata o item 7.8., deste Edital, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação 
da regularidade da referida inscrição. 
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a) constatada irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada. Contra o ato 
de cancelamento não caberá recurso, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 

7.10. O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de Convocação, com 
antecedência mínima de 45 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), ou Certificado Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal 
n° 9.503/97, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Policias Militares 
e Corpos de Bombeiros Militares. 

b) ou a Carteira de Identidade Nacional - CIN em meio físico ou digital, acessada exclusivamente pelo aplicativo 
oficial gov.br ou por aplicativo estadual oficial de identificação civil, ambos com QR Code válido; 

c) Carteira Nacional de Habilitação - CNH em meio físico ou a CNH Digital (e-CNH), acessada exclusivamente 
pelo aplicativo Carteira Digital de Trânsito - CDT, com QR Code válido. 

7.10.1. A apresentação digital deverá ocorrer no dispositivo do próprio candidato, com tela íntegra e legível. Não serão 
aceitos: impressão, cópia reprográfica, fotografia, "screenshotlprint", arquivo de imagem ou exibição por aplicativos 
de terceiros. 

7.10.2. A equipe de fiscalização poderá realizar validação de autenticidade, inclusive pela leitura do QR Code do 
documento digital e/ou por consulta a sistemas oficiais, conferindo foto, nome completo e CPF. A recusa em 
viabilizar a conferência implicará o impedimento de participação no certame, sem direito à reaplicação. 

7.10.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato garantir: 

a) bateria suficiente do aparelho e acesso ao aplicativo oficial (recomenda-se ativar o modo off-line, quando 
disponível); 

b) memória de desbloqueio/senha do aplicativo; 
c) disponibilidade de conexão, quando necessária à validação. 
d) Falhas do dispositivo, falta de bateria, esquecimento de senha ou indisponibilidade de rede não constituem 

justificativa para ingresso tardio ou permanência no local de prova. 
e) Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade (quando aplicável), sem rasuras, e 

conter fotografia que permita identificação inequívoca do candidato. 
f) caneta de tinta preta; e 
g) original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não conste do Edital de 

Convocação. 

7.10.4. Em caso de suspeita de fraude, a Comissão do Concurso poderá adotar procedimentos adicionais de identificação 
e registrar ocorrência, observando-se a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (tratamento mínimo e necessário 
de dados pessoais). 

7.10.5. Recomenda-se, por cautela, portar documento físico original adicionalmente ao digital. 
7.10.6. As disposições deste artigo prevalecem sobre quaisquer regras em contrário deste Edital quanto à forma de 

apresentação do documento de identificação. 

7.11. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na 
ali nea "a, b e c", do item 7.10., deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

7.12. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea "a" do item 7.10., deste Edital, não fará a(s) 
prova(s), sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

7.13. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da(s) prova(s), documento de identidade no original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar da(s) prova(s), sendo, então, 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. 

7.14. Não será admitido na sala, ou no local de provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início. 

7.15. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da(s) prova(s) fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecidos. 

7.16. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
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